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Assunto: Estudo do impacto da proposta de mudança das regras de aposentadoria dos Agentes Comunitários de Saúde  e dos Agentes de Combate às Endemias.

Referência ao Processo Sei nº 10128.050119/2025-15

1 INTRODUÇÃO

1. Esta Nota Técnica tem por finalidade subsidiar a Coordenação-Geral de Atuária e Investimentos na elaboração das estimativas relativas à Proposta de Emenda à
Constituição nº 14/2021, conforme referência constante no DESPACHO nº 207/2025/CGNAL/DRPPS/SRPC-MPS.

2 ANÁLISE

2. A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 14/2021 estabelece regras específicas para a aposentadoria dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os
Agentes de Combate às Endemias (ACE) e altera o vínculo funcional desses profissionais. O texto final da PEC aprovado pela Câmara dos Deputados prevê, como regra
permanente de aposentadoria, idade mínima de 57 anos para mulheres e 60 anos para homens, desde que comprovados ao menos 25 anos de contribuição e de efetivo exercício
na função. Além disso, introduz regras de transição escalonadas até 2041, garante integralidade e paridade para os que ingressaram no serviço público até a data da promulgação
e proíbe a contratação temporária ou terceirizada, salvo em casos de emergência em saúde pública. Também determina que agentes contratados sejam efetivados até 31 de
dezembro de 2028.

3. A proposta estabelece que a União prestará assistência financeira complementar aos entes federativos e ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social. A
abrangência da PEC é ainda ampliada para os Agentes Indígenas de Saúde e de Saneamento.

4. A estimativa de impacto de déficit atuarial decorrente da aprovação da PEC é de aproximadamente R$ 28,11 bilhões, estimado pela expectativa de sobrevida da
massa. Essa estimativa não considera os efeitos retroativos para as aposentadorias já concedidas. Por sua vez, para os servidores que irão se aposentar, considera que se
aposentarão pela primeira regra disponível — seja pelas normas atualmente vigentes ou pela nova hipótese de aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício no cargo,
conforme previsto na PEC.

5. Desse total de impacto de déficit atuarial citado no item anterior, considerando os agregados de vínculos de agentes comunitários de saúde e de agentes de
combate a endemias, apresentados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, 63% seriam referentes aos RPPS e 37% do RGPS.

6. Considerando os dados do presente estudo, conjuntamente os regimes de previdência RGPS e RPPS, em valores nominais e sem aplicação de correção
inflacionária, com base nos fluxos atuariais projetados, observa-se que, no acumulado dos dez primeiros anos, um cenário crítico. Na situação atual, as receitas acumuladas são
de R$ 22,92 bilhões, frente a despesas de R$ 82,38 bilhões, gerando uma insuficiência de R$ 59,46 bilhões. Na simulação da PEC, as receitas são de R$ 16,98 bilhões e as
despesas de R$ 101,16 bilhões, com insuficiência acumulada de R$ 84,18 bilhões. Assim, estima-se que a proposta represente um acréscimo de R$ 24,72 bilhões nos gastos
dos dois regimes ao longo da primeira década.

7. Esses dados evidenciam que a alteração na elegibilidade, ao invés de mitigar o desequilíbrio financeiro, contribui para seu agravamento no exercício de 2025.

8. Destaca-se que esse montante poderá ser ampliado, especialmente diante da possibilidade de extensão da paridade aos atuais aposentados. Além disso, registre-se
as limitações estatísticas e matemáticas do presente estudo, em que os dados do impacto referentes aos agentes do RPPS da União foram extrapolados para todos os demais e
que há outros estudos recepcionados por este Departamento, da Confederação Nacional dos Municípios, e dos RPPS dos Municípios de Salvador e Manaus que apontam para
uma situação ainda mais alarmante, comentados ao final desse estudo.

9. Diante desse contexto, a presente Nota Técnica tem como finalidade analisar o impacto orçamentário da PEC 14/2021 para a União, por meio de simulações que
consideram tanto as regras atuais quanto as disposições propostas. Para garantir comparabilidade, foram utilizadas as mesmas hipóteses e premissas da Avaliação Atuarial da
União de 2025, com uma diferença fundamental: a substituição do método atuarial de financiamento. Optou-se pelo uso do Método Ortodoxo em lugar do Projected Unit Credit
(PUC), pois este último emprega alíquotas de equilíbrio atuarial projetadas de longo prazo, enquanto o objetivo do presente estudo é mensurar o impacto direto das alterações
legislativas, utilizando exclusivamente as alíquotas legais vigentes. O Método Ortodoxo permite essa compatibilização, ao calcular a provisão matemática dos benefícios a
conceder e o déficit atuarial com base nas alíquotas efetivamente previstas em lei.

10. Adicionalmente, para simplificação, as estimativas foram elaboradas sem incorporar projeções inflacionárias e foram restritas à geração atual, desconsiderando a
entrada de novas gerações de segurados. Também foram avaliados exclusivamente os impactos sobre os benefícios futuros a conceder, não incluindo benefícios já em curso.

11. Considerando que os dados disponíveis do RPPS da União abrangem apenas os Agentes de Combate às Endemias, utilizou-se metodologia de extrapolação para
estimar os custos previdenciários potenciais em todo o país.

12. Para tanto, foram utilizadas as informações da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), que permitem relacionar o total de vínculos ativos de Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e de Agentes de Combate às Endemias (ACE) no Brasil com a folha de remunerações observada no RPPS da União.

13. Para assegurar consistência histórica às informações, as datas de ingresso no serviço público, no ente, na carreira e no cargo foram uniformizadas para 12 de
junho de 2006. Essa escolha decorre da Emenda Constitucional nº 51/2006, que autorizou a admissão de ACS e ACE mediante processo seletivo público, em substituição ao
concurso tradicional, devido à especificidade de suas funções. A regulamentação ocorreu pela Lei nº 11.350/2006, posteriormente alterada pela Lei nº 13.026/2014, que criou o
Quadro em Extinção de Combate às Endemias e transformou os empregos públicos então existentes em cargos estatutários regidos pela Lei nº 8.112/1990. Embora a base de
dados atual já reflita essa transformação, optou-se por adotar 2006 como marco de ingresso, alinhando as estimativas ao contexto jurídico original da categoria.

14. Simulação do Impacto das Regras Atuais versus 25 Anos no Cargo

14.1. Os resultados desta estimativa são a comparação de duas regras de aposentadoria aplicáveis aos segurados analisados. O primeiro cenário considera
exclusivamente as condições atuais de elegibilidade (Tabela 1, coluna A). O segundo cenário (Tabela 1, coluna B) avalia a situação em que, para cada servidor, é adotada a
primeira condição de aposentadoria alcançada, seja pelas regras vigentes ou pela elegibilidade após 25 anos de efetivo exercício no cargo. A Tabela 1 sintetiza os resultados
dessa comparação, evidenciando as diferenças no ativo (receitas projetadas), no passivo (compromissos futuros) e no déficit atuarial entre os dois cenários.

Tabela 1 – Comparativo do Balanço Atuarial em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade (Grupo Fechado, Geração Atual, Juros de 4,82% a.a.) - Valores em Reais



14.2. Do lado do ativo, observa-se uma redução significativa nas receitas futuras. Projeta-se uma redução estimada das contribuições de aproximadamente R$ 372,29
milhões na situação atual para R$ 274,30 milhões na simulação, uma queda de R$ 97,99 milhões, equivalente a 26,32%. Essa diminuição é explicada quase integralmente pela
redução das contribuições sobre salários, que recuam 26,50%, uma vez que os servidores se aposentam mais cedo e, portanto, contribuem por menos tempo. As contribuições
incidentes sobre benefícios permanecem praticamente estáveis, demonstrando pouca sensibilidade à mudança de elegibilidade.

14.3. No lado do passivo, os benefícios já concedidos representam R$ 478,52 milhões. Estima-se que impacto nos benefícios a conceder com o aumento de R$ 2,81
bilhões para R$ 3,25 bilhões, um acréscimo de R$ 438,94 milhões, ou 15,62%. Esse crescimento decorre principalmente das aposentadorias futuras, que sobem 16,61%,
enquanto as pensões apresentam aumento de 5,31%. Isso evidencia que a antecipação da aposentadoria pressiona o volume de benefícios futuros a serem pagos.

14.4. Quando se combinam receitas e despesas, o efeito global, considerando somente os servidores da União, é uma piora significativa no déficit atuarial. O
desequilíbrio entre ativos e passivos passa de R$ 2,92 bilhões para R$ 3,45 bilhões, representando um acréscimo de R$ 536,93 milhões, ou 18,41%. Em termos agregados, o
total do balanço atuarial evolui de R$ 3,29 bilhões para R$ 3,73 bilhões, refletindo um aumento de R$ 438,94 milhões, ou 13,35%.

14.5. Em síntese, a simulação evidencia que permitir a aposentadoria com 25 anos no cargo, sempre que essa for a primeira elegibilidade possível, gera um impacto
negativo expressivo, reduz receitas, eleva despesas futuras e amplia o déficit atuarial. Em outras palavras, a antecipação da aposentadoria compromete de forma significativa o
equilíbrio financeiro do plano previdenciário.

14.6. A Tabela 2 apresenta a projeção atuarial de receitas e despesas do plano previdenciário para os próximos dez anos, comparando dois cenários: a situação atual e a
simulação com aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício no cargo. O objetivo é evidenciar como a alteração das regras afeta a evolução do equilíbrio financeiro ao longo
do tempo, permitindo observar não apenas o impacto imediato no balanço atuarial, mas também a trajetória da insuficiência financeira no médio prazo.

Tabela 2 – Fluxo Atuarial Projetado para os próximos 10 anos em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª Elegibilidade

14.7. Pelos resultados, nota-se que no cenário atual as receitas, embora insuficientes, apresentam um nível mais elevado e contribuem para atenuar a diferença em
relação às despesas. Já no cenário alternativo, as receitas projetadas diminuem em função da redução no tempo de contribuição, enquanto as despesas aumentam devido à
antecipação das aposentadorias. Essa combinação amplia a insuficiência financeira ano a ano, resultando em um déficit progressivamente maior ao longo da década analisada.

14.8. Portanto, o fluxo atuarial mostra de forma clara que a adoção da regra de 25 anos no cargo não afeta apenas o valor total do déficit atuarial, mas também acelera
a deterioração do equilíbrio financeiro no tempo, exigindo maior esforço de financiamento do plano.

15. Quantitativo e Salário Estimado de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às de Endemias com base na Relação Anual de Informações
Sociais (RAIS) do Ministério do Trabalho e do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

15.1. Considerando que os dados disponíveis do RPPS da União abrangem apenas os agentes de endemias, tornou-se necessário adotar uma metodologia de
extrapolação para estimar os custos previdenciários potenciais em todo o país.

15.2. Para tanto, utilizaram-se as informações da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de saúde (CNES), que
permitem relacionar o total de vínculos ativos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e de Agentes de Combate às Endemias (ACE) no Brasil com a folha de remunerações
observada no RPPS da União. A partir dessa relação foi construído um coeficiente de ajuste, aplicado posteriormente às projeções atuariais, de modo a refletir os custos
estimados no conjunto dos entes federativos.

15.3. Consulta no CNES - documentos SEI Consulta CNES - RGPS (55891556) e Consulta CNES - RPPS (55891594) - apresentou a distribuição do número de
agentes em atividade em todos os municípios brasileiros. Na competência de agosto de 2025, foram contabilizados entre vínculos RGPS e RPPS um total de 366.612 agentes
ativos no país.

15.4. De forma complementar, documento SEI Consulta 71243185.csv (RAIS) (55888520) forneceu informações sobre a remuneração média desses profissionais por
município. As estimativas apontam que, em 31 de dezembro de 2023, a média salarial dos ACS era de R$ 3.479,73 e dos ACE de R$ 3.799,33. A média ponderada entre as
duas categorias resultou em R$ 3.514,38.

15.5. Cabe destacar que a RAIS não permite distinguir os agentes segundo o regime jurídico de vínculo, seja celetista (CLT) ou estatutário (RJU). Contudo, nos termos
da consulta CNES, na competência citada, eram 230.842 vínculos RPPS e 135.770 vínculos RGPS.

15.6. Coeficiente de extrapolação

15.6.1. Para estimar o impacto atuarial no conjunto dos entes federativos, foi utilizado um coeficiente de extrapolação que relaciona a folha anual de remunerações da
RAIS/CNES com a folha anual dos agentes vinculados ao RPPS da União. O cálculo foi realizado da seguinte forma:



15.6.2. Esse coeficiente de 52,34 foi utilizado para ajustar todas as projeções apresentadas no balanço atuarial e fluxo atuarial. Os resultados são apresentados a seguir.

15.7. Coeficientes de RGPS e RPPS: Para tentar estimar o efeito em separado no RGPS e no RPPS, com os dados de vínculos do CNES, estimamos, sendo:

15.8. Simulação do Cenário Anterior ajustado pelo coeficiente de extrapolação

15.8.1. A simulação apresentada no item 14 desta Nota Técnica foi realizada a partir do universo restrito de informações disponíveis no RPPS da União. Para ampliar a
análise e estimar de forma mais realista os impactos financeiros e atuariais no conjunto dos entes federativos, aplicou-se o coeficiente de extrapolação construído a partir dos
dados da RAIS/CNES.

15.8.2. Esse procedimento permitiu ajustar o resultado do cenário anteriormente simulado, de modo a compatibilizar a dimensão nacional dos agentes com a base parcial
inicialmente considerada. Nas tabelas a seguir, são comparados o balanço atuarial e o fluxo financeiro projetado para os próximos dez anos sob a situação atual, a 1ª
elegibilidade ajustada e a regra de 25 anos no cargo ajustada, possibilitando avaliar a magnitude dos efeitos quando aplicada a totalidade do universo de segurados.

15.8.3. A seguir, a Tabela 3 apresenta o comparativo do balanço atuarial em 31/12/2024 para a situação atual e a 1ª elegibilidade ajustada, já incorporando

Tabela 3 – Comparativo do Balanço Atuarial em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada pelo coeficiente de extrapolação de 52,34 (Segurados Consulta
CNES, Grupo Fechado, Geração Atual, Juros de 4,82% a.a.) - Valores em Reais

15.8.4. Na sequência, a Tabela 4 mostra o fluxo atuarial projetado para os próximos dez anos, permitindo observar a evolução anual das receitas, despesas e da
insuficiência financeira sob os dois cenários.

Tabela 4 – Fluxo Atuarial Projetado para os próximos 10 anos em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada

 
15.8.5. Na 1ª elegibilidade ajustada, observa-se uma redução significativa no valor presente atuarial das contribuições, acompanhada de crescimento expressivo do
déficit atuarial. Esse comportamento decorre da perda de arrecadação ao longo do tempo e da antecipação de benefícios, que aumentam de forma consistente as obrigações
projetadas. O fluxo atuarial confirma essa tendência, com a insuficiência financeira se ampliando ano a ano, refletindo a fragilidade do equilíbrio atuarial nesse cenário.

15.8.6. Em termos de sustentabilidade, a PEC não representa alternativa favorável frente à situação atual. A 1ª elegibilidade ajustada amplia o déficit pela redução da
base de contribuições. Assim, há comprometimento da sustentabilidade do sistema com impactos significativos sobre o equilíbrio financeiro e atuarial, exigindo avaliação
criteriosa quanto à viabilidade de sua adoção.

15.9. Simulação do Cenário Anterior ajustado pelo coeficiente de extrapolação e do coeficiente RGPS

15.9.1. A seguir, a Tabela 5 apresenta o comparativo do balanço atuarial em 31/12/2024 para a situação atual e a 1ª elegibilidade ajustada, já incorporando o coeficiente
de extrapolação e o coeficiente do RGPS estimado nos itens 15.6 e 15.7 deste estudo.

Tabela 5 – Comparativo do Balanço Atuarial em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada pelo coeficiente de extrapolação de 52,34 (Segurados Consulta
CNES e pelo coeficiente RGPS de 37%, Grupo Fechado, Geração Atual, Juros de 4,82% a.a.) - Valores em Reais



15.9.2. Na sequência, a Tabela 6 mostra o fluxo atuarial projetado para os próximos dez anos, permitindo observar a evolução anual das receitas, despesas e da
insuficiência financeira sob os dois cenários.

Tabela 6 – Fluxo Atuarial Projetado para os próximos 10 anos em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada RGPS

15.10. Simulação do Cenário Anterior ajustado pelo coeficiente de extrapolação e do coeficiente RPPS

15.10.1. A seguir, a Tabela 7 apresenta o comparativo do balanço atuarial em 31/12/2024 para a situação atual e a 1ª elegibilidade ajustada, já incorporando o coeficiente
de extrapolação e o coeficiente do RPPS estimado no item 2.2 deste estudo.

Tabela 7 – Comparativo do Balanço Atuarial em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada pelo coeficiente de extrapolação de 52,34 (Segurados Consulta
CNES e pelo coeficiente RGPS de 63%, Grupo Fechado, Geração Atual, Juros de 4,82% a.a.) - Valores em Reais

 
15.10.2. Já a Tabela 8 apresenta o fluxo atuarial projetado para os próximos 10 anos em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada RPPS.

Tabela 8 – Fluxo Atuarial Projetado para os próximos 10 anos em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada RPPS

15.11. Registre-se, por fim, que este estudo utilizou os parâmetros da base dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) da
União, extrapolando o impacto para os municípios, o que pode provocar desvios de relevância estatística.

16. Informações Finais:

16.1. A Confederação Nacional dos Municípios – CNM, através do Comunicado nº 13/2025_CNM/BSB, divulgou impacto considerando os dados somente para entes
com Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS vigentes ou em extinção, nos seguintes termos:



E considerou: “O passivo pode ser ainda maior ao incluir municípios vinculados ao RGPS.”
 
16.2. O RPPS do Município de Manaus encaminhou a este Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social estudo de impacto atuarial elaborado com base
nos dados dos agentes locais, que apurou déficit atuarial de R$ 35.054.234,94 no Fundo Previdenciário e de R$ 152.540.848,21 no Fundo Financeiro, sem extrapolação.

16.3. Da mesma forma, o RPPS do Município de Salvador apresentou estudo de impacto atuarial considerando a base de dados local, que resultou em déficit atuarial
de R$ 189.086,83 no Fundo Previdenciário e de R$ 1.618.193.890,14 no Fundo Financeiro, igualmente sem extrapolação.

16.4. Ambos RPPS, Salvador e Manaus, assim como quase a totalidade dos demais RPPS existentes no país, no total de 2132, já apresentam déficit atuarial e a
eventual aprovação da PEC 14, 2021, na redação da proposta vigente, agravará o déficit atuarial dos RPPS dos entes federativos municipais.

16.5. Acrescenta-se Fluxo Atuarial Projetado para os próximos 80 anos em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada.

 
16.6. 0 a 20: No atual regime, R$ 24,98 bilhões de receita, R$ 219,24 bilhões de despesas, resultando em total de insuficiência financeira R$194,26. Na estimativa para
a PEC, R$ 17,05 bilhões de receita, R$ 251,84 bilhões de despesas, resultando em total de insuficiência financeira R$ 234,79 bilhões. Logo, a diferença entre as insuficiências
financeiras estimadas é de R$ 40,53 bilhões.

16.7. 0 a 30: No atual regime, R$ 25,05 bilhões de receita, R$ 321,40 bilhões de despesas, resultando em total de insuficiência financeira R$ 296,35. Na estimativa
para a PEC, R$ 17,12 bilhões de receita, R$ 361,06 bilhões de despesas, resultando em total de insuficiência financeira R$ 343,94 bilhões. Logo, a diferença entre as
insuficiências financeiras estimadas é de R$ 47,59 bilhões.

16.8. 0 a 50: No atual regime, R$ 25,12 bilhões de receita, R$ 388,56 bilhões de despesas, resultando em total de insuficiência financeira R$ 363,44. Na estimativa
para a PEC, R$ 17,19 bilhões de receita, R$ 433,92 bilhões de despesas, resultando em total de insuficiência financeira R$ 416,73 bilhões. Logo, a diferença entre as
insuficiências financeiras estimadas é de R$ 53,29 bilhões.

16.9. 0 a 80: No atual regime, R$ 25,14 bilhões de receita, R$ 391,61 bilhões de despesas, resultando em total de insuficiência financeira R$ 366,47. Na estimativa
para a PEC, R$ 17,21 bilhões de receita, R$ 437,15 bilhões de despesas, resultando em total de insuficiência financeira R$ 419,94 bilhões. Logo, a diferença entre as
insuficiências financeiras estimadas é de R$ 53,47 bilhões.
 

3 CONCLUSÃO



17. Com base na análise atuarial e orçamentária realizada, conclui-se que a PEC nº 14/2021, ao instituir aposentadoria diferenciada para Agentes Comunitários de
Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), não contribui para a mitigação do déficit previdenciário, mas agrava o desequilíbrio financeiro e atuarial dos
regimes RGPS e RPPS.

18. As projeções indicam:

Insuficiência acumulada de R$ 84,18 bilhões na primeira década, representando acréscimo de R$ 24,72 bilhões em relação ao cenário atual;
Diferença de insuficiência financeira superior a R$ 53 bilhões no horizonte de 80 anos;
Redução das receitas contributivas e antecipação de benefícios, comprometendo a sustentabilidade do sistema.

19. Nos termos apresentados, submete-se à Coordenação-Geral de Atuária e Investimentos.

 

 

Brasília, 27 de novembro de 2025.
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